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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO

ERRATA AO EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020
Processo Administrativo nº 3721/2020

Em razões de modificações realizadas  no edital, a Prefeitura Municipal de Quissamã, através 
da Comissão Especial de Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, 
as alterações realizadas no Edital da Tomada de Preços  nº 005/2020, cujo o  objeto é a 
Contratação de empresa especializada para construção de pista de caminhada/ciclovia e 
estacionamento no parque Municipal de Quissamã:

FOI  EXCLUÍDA A ALÍNEA  f) DO NO  ÍTEM 8.6.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

f) Para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa, deverá ser 
apresentado atestado firmado por órgão público ou por empresa privada, e registrado no 
CREA ou CAU, comprovando haver a empresa licitante executado obras de características 
semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a da 
presente licitação, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 04/08/2020 - 09h00.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de  Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Global.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante requerimento 
em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a 
quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou 
através de download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 16 de  julho de 2020

Donato Tavares de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 072/2020
Processo Administrativo nº 696/2019

OBJETO: Contratação de Instituição Financeira Bancária Oficial ou 
Privada, com agência no município de Quissamã, para prestação de 
serviços de centralização dos créditos da folha de pagamento dos 
servidores públicos ativos, inativos e pensionistas, inclusive aqueles 
que vierem a ser admitidos futuramente, efetuando o depósito ou 
a transferência bancária para a conta indicada para cada servidor 
constante na folha de pagamento da Prefeitura de Quissamã.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
VALOR ESTIMADO: R$ 2.586.074,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 29/07/2020 
– 09:30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE OU OFERTA.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa 
e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 16 de julho de 2020.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

Republicado por incorreção.

P O R T A R I A Nº 18.551/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: designar a servidora CASSIANA DA CONCEIÇÃO FERREIRA TEIXEIRA, 
mat. 2277, para responder como Apontador da Coordenação de Microcrédito, 
em substituição ao servidor PAULO SÉRGIO LEMOS LOPES RIBEIRO, mat. n° 
2231, a contar de 1º de julho de 2020.

Gabinete da Prefeita, 15 de julho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.552/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: conceder Adicional de 10% (dez por cento) sobre seu vencimento 
base, ao servidor LEONARDO CORREA SODRÉ, Guarda Civil Municipal, mat. 
2362, lotado na Coordenadoria Especial de Segurança Pública, a contar 
de julho de 2020, com base no artigo 12, § 6º, da Lei Complementar nº 
004/2019, de acordo com o processo nº 3826/2020.

Gabinete da Prefeita, 16 de julho de 2020.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.553/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão para atuar na análise e divulgação de resultado do Cadastro 
Municipal de Trabalhadores da Cultura, conforme PORTARIA CECLA Nº 
001/2020.

MAt. NOMe
2424 AMANDA frAGOsO BArCelOs PresiDeNte
2630 reNAN BArCelOs seVeriANO MeMBrO
2918 silViA CristiNA DO rOsÁriO MeMBrO

Art. 2º Os membros da Comissão do Cadastro Municipal de trabalhadores 
da Cultura, de que trata esta Portaria, não serão remunerados pelo exercício 
das respectivas funções, sendo os serviços considerados como de relevante 
interesse público.
Art. 3º esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita, 16 de julho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.554/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão para atuar na análise e divulgação de resultado do Cadastro 
Municipal dos Espaços Culturais, conforme PORTARIA CECLA Nº 002/2020.

MAt. NOMe
2424 AMANDA frAGOsO BArCelOs PresiDeNte
2630 reNAN BArCelOs seVeriANO MeMBrO
2918 silViA CristiNA DO rOsÁriO MeMBrO

Art. 2º Os membros da Comissão do Cadastro Municipal dos Espaços 
Culturais, de que trata esta Portaria, não serão remunerados pelo exercício 
das respectivas funções, sendo os serviços considerados como de relevante 
interesse público.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita, 16 de julho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


